
ü

hr& 
^§ffio[ím

mrm

Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO AUTÔUIO DOS LOPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

CoNTRATO No 20260013

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS No

202600'13 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMÉO|O oO 1n;
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNO DOS LOPES E
A EMPRESA ZAV DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o MunicÍpio de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, akavés
do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, CNPJMF, No 06.'172.72010001-10,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) HADILLA DA SILVA
CAMPOS BORGES, Sec. Mun. de Assistencia Social, e do outro lado ZAV DISTRIBUIDORA E SERVICOS
LTDA, CNPJ/CPF CNPJ 35.'162.049/0001-25, com sede na AV MARIO ANDREZA,
AMSTERDASL.IllOLHO DAGUA, OLHO D'AGUA, São Luís-MA, de agora em diante denominada
CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) S(a).MARlA ALBANIRA PEREIRA REGO VAZ, portador
do(a) CPF 254.529.403-91, têm justo e contratado o seguinte:

CúSULA PR!iíE!RA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.í. O objeto do presente instrumento e a FORMAÇAO DE REGISTRO DE PREÇOS TENDO POR
OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE SIPRIMENTOS E
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, DESTINADOS A ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCA SOCIAL, JUVENTUDE E TRABALHO NO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPE$
MA. , nas condições estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência.

í.2. ltens contratados:
ITEM DESCRIÇÀO/ESPECIfICÃÇÕES UNIDÀDE QOANlIDÀDE

!.c09,ê90 ?2,taa,,-9o10451 CP - NOTEBOOX: COrí PROCESSÀOOR rNTE!J CORE? 15?1235iJ
, MEr,4óFrÀ Flx EGa, ExPÀNsÃo

PROCESSÀDOR ]NTEl-O CORE? I5?1235U,
MEMóRri F,11, 3cB, ExpÀNsÁo DE MEr4óRrÀ ÀrE l2cB,
ÀÁT'ÀZENÀ}'ENTO 255G8 SSD, SISTEMÀ

DÀ TELÀ 15.6"I TIPO DE ?EI'À f,ED (COTÀ

CR NOTEEÔOX: COH PROCESSÀDOR I5?12]5U UNi5ÀDE
, MEtóRrÀ Fàr, 3cE, ExPÀNsÀo
NoTEBoOK: COM PROCESSÀDOR INTEL coREI I5?1235U,
MEMÓRIÀ RLT' 3GB, EXPÀXsÀÔ DE MEMóRTÀ ÀTÊ, 32C8,

256CS SSO, STSTEMÀ OPERÀCroXÀL kr!DON5
11, TÀMÀNfiC DÀ TELÀ ]5,6i, ÍIPO DE TELÀ T-ED

HD EXTERNO USB ],0 1ÍB ÍCOTÀ EXCIUSÍVÀ) UNI'ÀOE
ll0 EXIERNO USB 3.0 lTB ICOTÀ EXCIUSM)
NOEBXÀI( COM 12OOVÀ, ?ENSÀO DE ENTFÀ BIVOI,T ÀUTOIÁTTC LJNTDÀDE
À E sÀiDÀ r2ov: B rôMÀDÀ
NOEREá« COM T2OOVÀ, TENSÀO DE EN?RÀ BIVOLT ÀUTOHÁTICÀ E

2.OA

2.00s,390

D
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNP DOS LOPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

ara462

3 TôgÀOÀS DE 10A

ESlÀBILlZÀDOR lOOl]VÀ: TENSÀO ENTRÀDÀ
lco 1t 5/12? /22ovi TENsÃo sÀl
ESTÀBIIIZADOR l OOOVÀ: TINSÁO ENTRÀDÀ
t!5 / 121/220v
TENsÀo sÀlDÀ

COIJEXÀO DE ENTI{ADÀ

ErvorrÀuToúT UNIDÀDE

25,00

25,00

I5,00

l -69A,120

1.019i300

19,030

326. g5

335,15

.l, t8 3, 64

304,25

4.496.54

245,44

l15V

coNExÃo DE sÀÍDÀ: 5 ToMÀDÀs NBR 14136

ESTÀIILIzADOR I SO-BÂEÀQUECIMENTO, SOSÂECÀRCÀ E
cLrRTo-cIRcurTo, Rutoo DE ÂEoE E!ÉTAtca, sc,BRETENsÀo DE
REDE ELÉTRrcÀ, suBTENsÃo DE REDE ELÉ- TRrcÀ, suRTos DE

FUstvE! : FUslvEL RxÀrríÁvEr,
EUNÇÀO

MTcRoPROCESSÀOOR

ÀTÀIBUTOS:
INTEFNO E ÉUNÇÃO ÀUTOTÉSTE
GÀXÀN'TIÀ: MÍNIMO DE 1 ÀNO

PEN DRtvE usB 2,0 coM aÀPÀCIDÀDE PÀRÀ 32 GB. coMpÀTÍ u rDÀoE
E LINUX. 6ÀR

pEN DRIVE usB 2.0 coM cÀpÀcrDÀDE pÀRÀ -i2 GB, coMpÀTÍyEr,
coÀl llrNDofis E rrNux, GÀRÀN'rrÀ Do FÀBRICÀNTE MiNrMÀ DE 2
ÀNOS {COTÀ EXCLUSTvÀ)
MONITOR EXIX 21,5 POI,ECÀDÀS HDMI/VCÀ EX LINIDÀDE
22LÊD LIO/22AV (COTÀ EXCTUSI
MONITOR EX]X 2},5 POIEGÀDÀS I{IDE FUT,T, HD HOMI/VGÀ
EX22LED 1rA/224V íCOTÀ EXCLUSlVÀ)
MOTISE COIíPUTÀD i - TAMÀNHO: PÀDRÃO I SENSOF: COF ESF UN]DÁDE

MOUSÊ COMPUTÀDOR TÀMÀNHO: PÀORÁO SENSOR: 
'OM 

FSFEFÀ
IIPO CONECTOFI USB COM EIO (COTÀ

SCÀNNER TlPo: MESÀ, CRôM.ÀTISMôr !o!ICROHÂTIaô, vEloc UNIDÀDE
IDÀDE OlCITÀIIZÀCÁO: 6C PPXI
SCÀNNEP TÍPOI I'IESÀ,
VELoCIDÀDE DIGITÀLIZÀÇÀo I 60 REsoLUqÃo
DrGrTÀLIZÀÇÁOÓ:tICÀ:6C0 DPl, CÀ!ÀCTERÍSTICÀS
ÀDICIoNÀ1S: NIVEI- oE ESCAIÀ 256, ÁREÀ MÀxI[À
D1GlTÀllzAÇÁo: 2t6 x 491 DPI, ÀPl,IcÀÇÀO: DIGITÀr-lZÀçÀO
DE DCCUT.TENTOS. (Co',rÀ EXCLUSTVÀ)
NOBREAI( ]2OO VÀ: ESPÉCIFICÀÇÔES: POTÊNCIÀ: 32OO'À UNIDÀDE
- TENSÀO DC: 2,{V FÀEOUÊNCI
NoBREÀK 3200 vÀ: EspECrFrcÀÇôEs: - poTÊNcIÀ. l2oovÀ
TENSÂO Dc: 24v - EREQUÊNCIÀ EM REDE (Hz): 5(, oU 6OHz
(+/- sHz) cou DErECÇÁo auroMÁrrcÀ - FREoUÊNCrÀ Er.4
INVERSoR (Hz) : FREAUÊNCJÀ DÀ REDE r/ L * - FÀToR DE
POTENCIÀ:0,, - TEMPO DE TRÀNSFERÉNCIÀ: I T,S. FOR]'1À DE
ONDÀ NO INVERSORI SENOTDÀL POR ÀPROXIMÀÇÀO (PWtí),
MrcRopRoclssÀDo - ENTRÀDÀ BrvoLT ÀuToMÁTIco tlov, Lr5v,
t2?v /22av - sÀrDÀ Brvorr 115v/220v sEr,EcroNÁvE!
TTOFXÀ DE ONDÀ SENOIDÀL ( PWI,{) POR ÀPROXIMÀçÃO 2
BÀTERIÀS SE!ÀDÀS INTEÀNÀs DE 12V 13ÀI] - CONECTOR

2 OL] 4 BÀTERIÀs ÀUIOMOTIVÀS ? PÀINE]" COM LEDS
INDICÀTlvos: REDE E INVERSoR - IWERSoR sINCRotlIzÀDc
COM À REDE., (COTÀ EXCIUSIVÀ)
MOUSE PÀD MÀTERIÀLI EORRÀCHÀ ÀNT1DERRÀPÀNTE I CÀRÀ UNIDÀOE
crERÍsrrcÀs ÀDrcroNÀrs :
MOUSE PÀD - MÀTERTÀI,:
cÀxÀcTERlsTrcÀs
COM ÀPOIO DE PUNHO EM GE]-
ICORI PRETÀ ITTPO: ERGONÔMICO
ERÀGMENTÀOORÀ PÀPEI - }4ÀTERIÀI: I,IEÍÀL/PLÁSTICO CAP UNTDÀDE
ÀCIDÀDE FRÀGMENTÀÇÀO, 15
ERÀGXENTÀDORÀPÀPE!- MÀTERIÀ],: METÀL/PiÁSTICO
CÀPÀCIDÀoE EBÀGMENTAÇÀO: I 5
.L TENSÁÔ
V ÀÀERTURÀ: 230 }ô{ 1 CÀPÀCIDÀDE LIXEIRÀ: 25 I- I

POTENCIÀ: 3,0 W I TIPO: ÀUTOMÀTICÀ CAEÀCTERISTICÀS

pÀpErs, cRÀMpos, cÀFTÀo, cD NlvEr RUtDo:
65 0B íCOlÀ EXCLUSTVÀ)
?EcLADo r'4IcPocoHPUTÀDoR - TIPo: pÀDRÀo I Trpo coNEcT UNIDADE
OÂ: USB lCôNECTMDÀDE: c
TEC],ÀDO MICROCOHPUTADOR TIPO: PÀDFÀO TlPO CONECTOR:
UsB CoNECTIVIDÀDE: COM FIO (COTÀ EXCLIJSIVA)
PPOJE1OÂ MULIIVIDIÀ ,DATÀ SHOW,, SVGÀ, 4CCO IUMENS, UNIDÀOL

1OH, HDIíI, USB,
(DÀ',rÀ sHoH),

ÀLTO-FÀLÀNTE 1OÍ!, HDHI, USB, BIVOI,T,
COM TECNOLOGIÀ DE
PRO.IEÇÁO I-CD OU DIP, ÀDEOUÀDO FÀRÀ ÀPRESENTÀçÓEs ElI
À],íBIENTÊS DE PEOUENO À MÊDIÔ PORTE,

ÀNsr LüMENS, paxÀ GAià,{T tR vIStBILIDÀoL .-ÀFt E N. r.oÀ
EM MBIENTES COI4 I],rn4INÀÇÀO MODERÀDÀ.
RxsoLUÇÁo MÍNrMÀ DE EUL! HD (1920 x 10€o) pÀBA GÀRÃNTrR
II''ÀGENS NTTIDÀS EM APRESENTÀÇÕES. TAXÀ DE
coNrRÀsrE MÍNIMÀ DE
r0,000:1, PÀRÀ

D€
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNrc DOS LOPES

Preíeitura Munlcipal de Santo Antônio dos Lopes

EM ÂREÀS CLÀRÀS E ESCUFÀS OA II'IÀGEM, (COTÀ EXCIUSÍVÀ)

56.116. )7

'1.3. Sâo anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CúUSULA SEGUNDA. DO VALOR DO CONTRATO

2.í. O valor total deste contrato é de R$ 56.776,3'í (cinquenta e seismil, setecentos e setenta e seis reais
e trinta e um centavos).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trâbalhistias, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

cúusuLA TERGETRA - DA FUNDAMENTAÇÃo LEGAL

3.í. Este contrato origina-se no processo de no 14.2025 PE, na modalidade PREGÃO e Íundamenta-se na
Lei n" 14.13312021, de 10 de abril de 2021 , ê suas alterações.

CúUSULA QUARTA - DA EXECUçÃO DO CONTRATO

4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no pra zo de 3 (três) dias úteis, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para eÍeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificaçôes constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, pot igual período, mediante
solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiÍicações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias
úteis, a contar da notificaçáo da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no ptazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificaçáo da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior rÉo ser procedida

OE
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Estado do Maranhão
GoVERNo MUNIcIPAL DE SANTo IurÔurc Dos LoPEs

Preíeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, mnsumando-se o recebimento deÍinitivo no dia
do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

CúUSULA QUINTA - DA VIGÊNCA E DA EFIcÁclA

5.1. Este Contrato terá validade e eficácia legal iniciando-se imediatamente após a publicação do seu
extrato e extendendo-se até 31 de Dezembro de 2O26.

ParágraÍo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o conlratado ou a
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo í07 da Lei no 14.13312021.

CúUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.í. São obrigações da CONTRATANTE

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela CONTRA TADA, de acordo com o
contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

lll - NotiÍicar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parle, às suas
expensas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contralo e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao forne cimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçôes pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicita@es e reclamaçôes relacionadas à
execução do presente ContÍato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

Fh._
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GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

GúUSULA SÉTMA. DoS ENCARGoS DA GoNTRATADA

7.í. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostias:

I - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de '1990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

lll - Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll, Lei 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informaçáo por eles
solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
Íesultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Adminiskação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o ralor correspondente aos danos
soÍridos;

Vl - Quando não Íor possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguinles documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do conhatado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
DissÍdio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaÉo

Fl§.-
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especíÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prczo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade csn as obrigações assumidas,
todas as condiçôes exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Socid ou para aprendiz, bem como as
resêrvas de cargos previstas na legislação (art. 116);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, m prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicaçâo dos empregados que preencheram as referilas vagas (art. 116, parágrafo
único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

XIV - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamen to dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfáório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,l1,d, da Lei no 14.133,de2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante:

7.2. É vedado à CONTRATADA

I - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a
vigência deste Contrato;

!l - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.

GúUSULA oITAvA - Do AGoMPANHAMENTo E DA FISCALIZAçÃO

8.3. A execução do contrato será acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 14.'133/2021 , arl. 1 't 7, caput).

Fls-_
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I - O Íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as oconêrrias relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das Íaltas ou dos defeitos
observados (Lei no 1 4.'13312021, an. í I 7, § 1 

o).

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situaçáo que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
n' 14.13312021, art.'1 17, §2").

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramenb jurídico e de controle interno
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com inÍormaçôes relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.

CLÁUSULA NONA - DA DESPESA

9.í. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária
Exercício 2026 Atividade 2.048, Classificação econômica 4.4.90.52.00, Exercício 2026 Alividade 2.048,
Classifi cação econômica 3.3.90.30.00.

GúUSUI-A DÉc[úA. Do PAGAMENTO

10.í . A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao fornecedor
no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comuricar a empresâ para que emita a

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

í0.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis.

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em
desacordo com as especiÍicações apresentadas e aceitas.
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10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;

í0.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei
no 14.13312021.

í0.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministração deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenção das condiçóes de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaçãq no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

í0.8. Constatando.se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

í0.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

'10.'10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
deÍesa.

í0.íí. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realiza dos normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

í0.í2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

í0.í3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,
de 2006, não sofrerá a retençâo tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresêntação de comprovaçâo, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DAS ALTERAçÕES DO CONTRATO

o
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í2.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - indice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da
anualidade

í1.í. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

1'1.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

11.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.13312021 não
poderão transfigurar o objeto da contratação.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO REAJUSTE

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 13 de Março de 2025

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.

í2.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ma is ser utilizado, seÉ adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

í2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

cúusuLA DÉGMA TERGETRA - DAs |NFRAÇôES E SANçôES ADMrNrsrRATrvAs

í3.í. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no í4.133, de 2021, o Contratado que:

| - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao inleresse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

Bs.-
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lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:

Vl - Não cêlebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naluÍeza;.

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20,l3.

í 3.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sançôes:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial d o contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. í56, §2o, da Lei);

!l - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,

Vl e Vll do subitem 13.'l deste Edital, sempre que não se justifica r a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4", da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem '13.1 deste Edital, bem como pelas infraçôes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, qe justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. '156, §5o, da Lei).

lV - Multa:

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

í3.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
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reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 1 56, §9")

13.4. Todas as sançóes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7").

| - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

í3.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei no 14.133, de 202'1, para as penalidades de impedimento de I icitar e contratar e de declaraçáo de
inidoneidade para licitar ou contratar.

í3.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. '156, §1o):

| - A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

í3.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 't4.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o mntraditório, a ampla deÍesa e a
obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia (art. 160)

í3.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CE|S) e no Cadastro Nacional de

I

n9._

PfrEFE'ruRA MUNIC'PAL TE Í,,NfO ANÍONIO DOS LOPES



À

3

lrddh[* 
^

$mAxtoilo
u§t016

Estado do Maranhão
GovERNo MUNlctpAL DE sANTo ANTôNto Dos LopEs

PÍêÍêituÍa Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

í3.í0. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

CúUSULA DÉCMA QUARTA . DA ExTINçÃo GoNTRATUAL

í4.í. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos í38 e 139 da mesma Lei.

í4.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) RelaÉo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

CúUSULA DÉCIÍIIA QUINTA. DOS CASOS OMISSOS

15.'1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 202í e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

í6.1. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art.92, §1o da Lei no 14.133121.

16.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, 07 dE JANC|TO dE 2026

]l*Àtt^ L ,8,t . t*'-u,oo ?".*,r
SEC. MUN. dE ASSIT. SOCIALLJUV. ÍRAtsALHO
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cNPJ(M F) 06.17 2.7 2010001 -1 0
CONTRATANTE

ZAV DISTRIBUIDORA E AssinâdodefoÍma disitàlpoí zAvsERvrcos IBT!1']i1".1|,H:11'''
LTDA:351 620490001 25 Dadosi 2026.0r.oe r 3:sr:sr {3'oo'

ZAV DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA
CNPJ 35.1 62.049/0001 -25

CONTRATADO(A)
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